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Estado de São Paulo 
 

 

INDICAÇÃO N.º 0672/2015 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICA À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao Promotor de 

Justiça Curador dos Direitos do Consumidor DR. JOÃO ALBERTO PEREIRA, para que tome as 
devidas providências no sentido de investigar possível prática de cartel pelos postos de 
combustíveis existentes em nosso Município. 

 
 “Dr. Octávio Viscardi”, 20 de julho de 2015. 

 

 

MEIDÃO 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que um dos principais entrave no que tange à concorrência, 

é a atuação dos cartéis, que é uma infração à ordem econômica que traz problemas não só para o 
mercado, mas, também para o consumidor, que pode encontrar produtos com preços de 10% a 20% 
mais caros do que o normal, segundo estimativas da Organização de Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico. 

 
Também sabemos que um dos setores com o maior número de investigações 

envolvendo cartéis é o de combustíveis líquidos (gasolina, álcool e diesel). 
 
Considerando que em nossa cidade, a maioria dos postos de combustíveis há 

vários anos, cobram preço igual e, com valor superior aos postos de cidades da região como São 
José do Rio Preto, onde o valor do álcool e da gasolina é cerca de 19% (dezenove por cento) mais 
baratos, sendo ainda que, no Auto Posto localizado no Distrito de Simonsen o valor dos mesmos 
também é inferior. 

 
Mediante tais fatos pressupõe que poderia estar ocorrendo à formação de 

cartel, nos termos da Lei Federal nº 8884, de 11 de Junho de 1994, o que ao nosso entender deve ser 
apurado pelo Ministério Público. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura, no sentido de que seja 

oficiado ao Promotor de Justiça Curador dos Direitos dos Consumidores DR. JOÃO ALBERTO 
PEREIRA, para que o mesmo tome as providências legais cabíveis, visando investigar a possível 
prática de cartel dos postos de combustíveis de nossa cidade. 
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